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DELIBERAÇÃO Nº 646, DE 4 DE JUNHO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 192, de 22 de maio de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.386768/2016-72, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido da Amatur - Amazônia Turismo Ltda, CNPJ nº
34.805.903/0001-61, para operar mercados novos, nos termos da Resolução nº 4.770, de
25 de junho de 2015, e por inobservância ao disposto no art. 4º da Resolução nº 5.629, de
27 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 647, DE 4 DE JUNHO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 193, de 22 de maio de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.024615/2019-87, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido da Viação Ouro e Prata S/A, CNPJ nº
92.954.106/0001-42, para operar novos mercados, nos termos da Resolução nº 4.770, de
25 de junho de 2015, e por inobservância ao disposto no art. 4º da Resolução nº 5.629, de
27 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 648, DE 4 DE JUNHO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 194, de 22 de maio de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.005018/2019-53, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido da Empresa Auto Viação Progresso S/A, CNPJ nº
10.788.677/0001-90, para operar mercados novos, nos termos da Resolução nº 4.770, de
25 de junho de 2015, e por inobservância ao disposto no art. 4º da Resolução nº 5.629, de
27 de dezembro de 2017.

Art. 2º Não conhecer as impugnações apresentadas pela Consórcio Guanabara
de Transportes Ltda, CNPJ nº 23.542.573/0001-42, e Empresa Gontijo de Transportes Ltda,
CNPJ nº 16.624.611/0001-40, por perda de objeto.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 649, DE 4 DE JUNHO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 195, de 22 de maio de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.019526/2019-19, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido da Viação Ouro e Prata S/A, CNPJ nº
92.954.106/0001-42, para operar mercados novos, nos termos da Resolução nº 4.770, de
25 de junho de 2015, e por inobservância ao disposto no art. 4º da Resolução nº 5.629, de
27 de dezembro de 2017.

Art. 2º Não conhecer a impugnação apresentada pela Auto Viação Catarinense
Ltda, CNPJ nº 82.647.884/001-35, por perda de objeto.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 650, DE 4 DE JUNHO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 196, de 22 de maio de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.022368/2019-84, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido da Empresa Gontijo de Transportes Ltda, CNPJ nº
16.624.611/0001-40, para operar novo mercado, nos termos da Resolução nº 4.770, de 25
de junho de 2015, e por inobservância ao disposto no art. 4º da Resolução nº 5.629, de 27
de dezembro de 2017.

Art. 2º Não conhecer o pedido de impugnação apresentado pela empresa
Viação Águia Branca S/A, CNPJ nº 27.486.182/0001-09, por perda de objeto.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO N° 651, DE 4 DE JUNHO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 197, de 22 de maio de 2019, e no
que consta do Processo nº 50501.359980/2018-19, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido da Rota do Mar Viagens Ltda, CNPJ nº
08.284.332/0001-57, para operar novos mercados, nos termos da Resolução nº 4.770, de
25 de junho de 2015, e por inobservância ao disposto no art. 4º da Resolução nº 5.629, de
27 de dezembro de 2017.

Art. 2º Não conhecer os pedidos de impugnação apresentados pelas empresas
Consórcio Guanabara de Transportes Ltda, CNPJ nº 33.337.007/0001-52 e Lopes Turismo e
Transportes Ltda, CNPJ nº 89.484.372/0001-44, por perda de objeto.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 652, DE 4 DE JUNHO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 207, de 22 de maio de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.014001/2019-97, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido da Viação Progresso e Turismo S/A, CNPJ nº
32.404.063/0001-08, para operar novos mercados, nos termos da Resolução nº 4.770, de
25 de junho de 2015, e por inobservância ao disposto no art. 4º da Resolução nº 5.629, de
27 de dezembro de 2017.

Art. 2º Não conhecer os pedidos de impugnação apresentados pelas empresas
Viação Salutaris e Turismo S/A, CNPJ nº 32.285.454/0001-42, Auto Viação Catarinense Ltda,
CNPJ nº 82.647.884/0001-35, Viação Cometa S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e Auto
Viação 1001 Ltda, CNPJ nº 30.069.314/0001-01, por perda de objeto.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 653, DE 4 DE JUNHO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 208, de 22 de maio de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.018403/2019-61, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido da Planalto Transportadora Turística Ltda, CNPJ nº
03.590.924/0001-83, para operar novos mercados, nos termos da Resolução nº 4.770, de
25 de junho de 2015, e por inobservância ao disposto no art. 4º da Resolução nº 5.629, de
27 de dezembro de 2017.

Art. 2º Não conhecer os pedidos de impugnação apresentados pelas empresas
Guerino Seiscento Transportes S/A, CNPJ nº 72.543.978/0001-00, Expresso Itamarati S/A,
CNPJ nº 59.965.038/0001-41, Empresa de Transportes Andorinha S/A, CNPJ nº
55.334.262/0001-84, Reunidas Turismo S/A, CNPJ nº 04.176.082/0001-80, Viação São Luiz
Ltda, CNPJ nº 01.016.179/0001-38, Auto Viação Catarinense Ltda, CNPJ nº
82.647.884/0001-35, Viação Cometa S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e Rotas de Viação
do Triângulo Ltda, CNPJ nº 18.449.504/0001-59, por perda de objeto.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 654, DE 4 DE JUNHO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 205, de 22 de maio de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.325228/2019-65, delibera:

Art. 1º Aprovar o recadastramento das autorizatárias relacionadas no Anexo
para a prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros realizado em regime de autorização, referente ao Termo de
Autorização de Serviços Regulares - TAR.

Art. 2º Ficam mantidas as condições impostas quando da outorga do Termo de
Autorização.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

ANEXO

. Razão Social TAR CNPJ

. JAMJOY VIAÇÃO LTDA. 153 02.190.197/0001-02

. VIAÇÃO NORDESTE LTDA. 152 08.324.808/0001-36

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
PORTARIA Nº 20, DE 3 DE ABRIL DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
tendo em vista a delegação de competência prevista no inciso III, art. 8º, da Resolução nº
5.818/2018 e fundamentado no processo nº 50500.673998/2017-50, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº 046/2018-ANTT da
Empresa Rio Uruguay S.R.L. para prestação do serviço regular de transporte rodoviário
internacional de passageiros entre a República Argentina e a República Federativa do
Brasil, referente à linha Santo Tomé (AR) - São Borja (BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é até 31 de dezembro
de 2019, com base na Resolução 1125/2018, expedida pelo Ministério de Transporte da
República Argentina, no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre - ATIT, na Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, no Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002 e nos
Acordos Bilaterais Brasil/Argentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO DE SOUZA

PORTARIA Nº 46, DE 29 DE MAIO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
tendo em vista a delegação de competência prevista no inciso III, art. 8º, da Resolução nº
5.818/2018 e fundamentado no processo nº 50500.113878/2007-26, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº. 014/2008-ANTT da
empresa argentina DERUDDER HERMANOS S.R.L. (FLECHA BUS) para prestação do serviço
regular de transporte rodoviário internacional de passageiros entre a República Argentina e
a República Federativa do Brasil referente à linha Buenos Aires (AR) - Balneário Camboriú
(BR), com tráfego pelo ponto fronteiriço de Paso de Los Libres (AR)/Uruguaiana (BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é até 31 de dezembro
de 2019, com base na Resolução 1125/2018 expedida pelo Ministério de Transporte da
República Argentina, no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre - ATIT, na Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, no Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002 e nos
Acordos Bilaterais Brasil/Argentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO DE SOUZA

PORTARIA Nº 48, DE 6 DE JUNHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso da atribuição que lhe
confere o Inciso VI, do artigo 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 50500.330950/2019-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte ferroviário de passageiros
de caráter não regular e eventual, com finalidade comemorativa, na modalidade
Autorização, à Associação Brasileira de Preservação Ferroviária - ABPF - Regional Santa
Catarina, nos seguintes termos:

OBJETO: passeio turístico a ser realizado nos dias 08, 09 e 15 de junho de 2019.
TRECHO: localizado na malha concedida à Rumo Malha Sul S.A., entre Jaraguá

do Sul e Corupá, no Estado de Santa Catarina.
FORMA: de acordo com a documentação e as condições operacionais

apresentadas pela ABPF-SC e a concessionária Rumo Malha Sul S.A., aprovadas pela
SUFER/ANTT, devendo respeitar as mesmas restrições de velocidade e procedimentos
operacionais aplicáveis aos trens de carga, conforme boletim de restrições de velocidade
do trecho, estabelecido pelos critérios de segurança da concessionária.

Art. 2º A ABPF-SC e a concessionária Rumo Malha Sul S.A. ficam submetidas às
normas e aos regulamentos atinentes ao transporte ferroviário de passageiros e à
Resolução nº 359, de 26/11/2003.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO DE SOUZA
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